
kr ~ APROVADO 
1)0 i)E R( OÔNIA 

EM: LV 1 ii 1 
fl (IPA1. DE BURFI1S 

A RE(I'ER 
COMISSÃO DE CONST1TUIOE.RJSTjÇA 

PROJETO DE LEI 16312023 
MENSACEM DE LEI N° 478/2023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente e dá entras providcias". 

- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no 

09mento Vigente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Municipais. a fim de proceder coni a devolução de repasse iito por )nCo do '['ermr de ti onêna) n° 

271/2022/1)GE/DER-RO. proveniente de rendimentos bancários e saldos orçament ários para posterior prestação 

de contas. 

II— ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão ( flSitUíÇã() e 

Justiça, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

LII - VOTO 1)0 RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 1.6312023. reveste-se de boa únna constitucional legal. iuridico 

e ue boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESU LTADO DA VOTAÇÃO DA COMÇSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça cm Reunião realizada no dia 06 (te novembro de 2023, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, rio mérito, pela AI'ROVAÇAO do 

Projeto de Lei N° 163/2023. 

Estiveram presentes os Senh res Vereadou: 

Daniel .ulo/ 	.iva 

Vereador ~ us ,  i lente 

Renato Lui ds 

ereidor 



EM:  
ESTADO DE RONDÔNIA 	 SES3 
PODER LEGISLAI 1W)  

C MAR% llIN)CW1. i»; IflRFIIS 	 JÇjQ1JLflXJ 

PARECER 
COMISSÃO DE FINANÇAS,  ORÇNTOEFISCALIZAÇÃ() 

PROJETO DE LEI N° 16312023 
MI? NSACEM DE LEI Y47812023 

De autoria do Poder Executivo Municipal. o projeto em epígrafe "I)ispôe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente e dá outras providências". 

- RELATÓRIO 

() Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Lspecl por Superaii. Finn;eio no 

Qmemo Vigente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Municipais, a fim de proceder com a devolução de repasse feito por meio do Termo de Convênio n° 

271/2022,'1GEIDER-RO, proveniente de rendimentos bancários e saldos orçanlentários paia posterior presaçâo 

de contas. 

II— ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, 

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordeiiamcnto jwídico muici:J. 

III - VOTO 1)0 RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 16312023. reveste-se de boa lorma constitucional legal. juidico 

e Qe boa técnica legislativa e, no mérii. deve ser acolhido. Por isso, voto pela su aprovaão. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 06 de novembro de 

2023, opinou unaniniemente pela constitucional idade. juridicidacle e técnica legislativa e, no mé io. pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei ' 163/2023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

Marcelo F ei Barros 

Vereador Pr sidente 

(CS de Olivtra 

\ ereador Membro 



A?ROVADO 

isi .t))O DER )dlÔ\A 	 EM: 	/ Á Á iJ 
PODER LL(;JsL.VíIvO 	 - 

(:.NARA ii \CtI'Ai. DE IWIU1iS 	 SESSAO  

PARECER 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PRJET() DE LEI N" 16312023 
MENSAGEM DE LEI N° 47812023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe CI)ispõe  sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente e dá outras providências". 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no 

Drmento Vigente, para atender as necessidades da Secretaria Municipai de Obras e Serviços l'Hcos 

unicipais. a fim de proceder com a devolução de repasse feito por fllCft) do E'cmo de (o!Ivêiic n° 

7 1 /2022/PGE/DER-RO, proveniente de rendimentos bancários e saldos orçamentários para posterior presçào 

le contas. 

li — ANÁLISE 

Nos termos regimentais. a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Obras e Serviços 

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria se encontra apta para inserir-se no ordenamento jurídico muniepal. 

Iii - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto. o Projeto de Lei N° 16312023, reveste-se de boa frma constitucional legal. uridico 

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso. voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais, em Reunião realizada no dia 06 de novembro 

e 2023, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e. no mérito, pela 

PROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 163/2023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereade - 

er 

* 
Nayara de Oliveira Silva Lacas Eu 

Vereadora Relatora i bro 


